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EsrADo oa peRaíea
PREFEITURA MUNICIPAL DE cAAPoRÃ

conssÃo PERMANENTE oe ucreçÃo

pRecÃo etErnôuco Ne oooo2t2o22
PROCESSO ÂDM|N|STRATIVO Ns 00106/2022
CONTBATO Nq: 00047/2023-CPL

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM A
pREFE|TURA MUNtctpAL oe cRRpoRÃ E LL coMERcto DE
ALIMENTOS LTDA. PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de Caaporá -
Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caapoíã - PB, CNPJ na 08.865.64410001-54, neste b
ato repÍesentada pelo PreÍeito Cristiano Ferreira Monteiro, Brasileiro, Casado, t
Empresário, residenle e domiciliado na Avenida Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - ã
Caaporã - PB, CPF ne 908.521.504-82, Carteira de ldentidade na 1.648.359 SSP/PB, É
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado LL COMERCIO DE A
ALIMENTOS LTDA. R SERGIO MEIRA,396. MANDACARU - JOAO PESSOA - PB, F
CNPJ nq 30.397.976/0001-00, neste ato representado por Laryssa Kendully Oliveira de S
Lucena Lima, Brasileira, Empresária, residente e domiciliado na Rua Alziro Zarur,84, E

Funcionarios - Joáo Pessoa - PB, CPF ne 073.389.764-90, Carteira de ldentidade ne E

3585960 SSDSPB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes E
contratantes assinar o pÍesenle contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçoes ;
seguintes: I

3
CLÁUSULAPRIMEIRA- DOS FUNDAMENTOS: ç
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico ne 0000212022, E
processada nos leÍmos da Lei Federal na 10.520, de 17 de Julho de 2002 e g

subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nq E
123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal ne 10.024, dê 20 de Setembro de E
2019; Decreto Municipal ne 106, de 09 de Abril de 2019; e legislaçáo pertinente, +
consideradas as alteraçóes posteriores das reÍeridas noÍmas. f

E

CLÁUSULASEGUNDA.DOOBJETO: !
o presente contrato t", por oúáá,ÀóursrÇEo DE cÊNERoS ALIMENTícloS PARA Í
ATENDER AS NECESSIbADES DA SECBETARIA DE EDUCAÇÀO. O E.

É§
O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiÇões 6 -â
expressas neste instrumento, proposta apresentada, êspeciÍicaçôês técnicas j t
correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão EletrÔnico ne 00002/2022 e*-'il9

instruçóes do Contratante, documentos esses que Íicam Íazendo partes integrantes do tr [
presente contrato, independente de transcrição. 0 ã

=acLÁusuLA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: É ã
O valor total deste contrato, a base do preÇo proposto, é de R$ 32.180,00 (TRlNfA E: !
DO|S MrL E CENTO E OTTENTA REAIS). ã E

39

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
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ffios são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

OLIVEIRA:0972667 741 6 o.d.

Ruo SoloÍnõo \rbl6o, f,O - C.fiÍo
CNPJ: O8.8ó5.ó44IOOOI-5'í

Dentrd do prazo de vigência do contÍato e mediante solicitação do Contratado, os pÍeÇos
poderão soÍrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporçáo da variaçáo
veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da
respectiva proposta, exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas e concluídas após a
oconência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos eÍeilos Íinanceiros do último reajuste.
No caso de atraso ou náo divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado
obrigado a apresentar memória de cálculo reÍerente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma
náo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislação entáo em vigor.
Na ausência de previsáo legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice
oÍicial,.para reaiustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

cLÁusuLA ourNTA - DA DOTAçÂO:
As despesas correráo por conta da seguinte dotaçáo, constante do orçamento vigente:
02.070-SECRETARIA DE EDUCAÇAO
02070.12.306.1005.2033 - MANUTENÇAO DA ALIMENÍAÇAO ESCOLAR
3.3.90.30.00.00.500- MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.552- MATERIAL DE CONSUMO
ESSAS DOTAÇOSS POOERÃO SOFRER ALTERAÇÕES.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
a. O pagamento será eÍetuado mediante processo regular e em observância às normas
e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo

de trinta dias, contados do período de adimplemento.
b. De acordo com a Lei Municipal N" 738/2018 regulamentado pelo Decreto N" 071i2018
que dispõe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança alimentar e

nutricional e cÍia o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o Fundo Municipal de
Combate e Erradicação da extrema pobreza, determinando também outras providencias,

em seu Art. 6" - inciso Vl será descontado o percentual de 2% (dois por cento) sobre oq
pagamento de qualquer parcela de contratos administrativos cele'brados com o município fi
de Caaporá, relativamente a obras, suprimentos ou prestaçáo de serviços. 

É

CLÁUSULA SÉÍMA. OO PRAZO E DA UGÊNCIA. ü
O prazo máximo de entrega do ob.leto ora contratado, que admite pronogaçâo nas ff
.ondiçó"s e hipóteses pteristas no Art.57, § 1q, da Lei 8'666/93, estáabaixo indicado e§
será considerado da emissão do Pedido de 

-Compra: 
3

a - Entrega: lmediata. .P,

A vigêncá do presente contrato será determinad a: alé 02t0712023, considerada da data i
de sua assinatura. I
cLÁusuLAolrAvA- DAsoBRIGAçÓes oo CoNTRATANTE: à
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%;eretrm opagãrento relativo ao ÍoÍnecimento efetivamente realizado, de acordo tóm
as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o Íiel fornecimento
contratado;
c - NotiÍicar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade
de produto Íornecido, exercendo a mais ampla e completa Íiscalização, o que não exime
o Contratado de suas rêsponsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuiçoes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos
termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuçáo,
respectivamente, permitida a contrataçáo de terceiros para assistência e subsídio de
inÍormações pertinentes a essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAQOES OO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o Íornecimento descrito na Cláusula correspondente do
píesente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o b
iamo de atividade relacionada ao objàto contratual, com observância aos prazos Eestipulados: S
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçoes concernentes à legislaçáo fiscal, É
civil, tÍibutária e trabalhista, bem como por todas as dêspesas e óom[romissos Ç

assumidos, a qualquer título, peÍante seus Íornecedores ou terceiros em razáo da P
execuçáo do objeto contratado; E,

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceilo pelo Contratante, quando da execuçáo E

do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; E

d - Permitir à Íacilitàr a fiscaliza!ão do Contratante devendo prestar os inÍormes e §
esclarecimentos solicitados; 5

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, H

decoÍrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo §
essa responsabilidade a Íiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo órgáo interessado; e
Í - Náo ceder, transÍerir ou subconlratar, no todo ou em parte, o objetõ deste instrumento, Ê
sem o conhecimento e a devida autorização êxpressa do Contratante; H
g - Mantêr, durante a vigência do conirato, em compatibilidade com as obrigações E
àssumidas, todas as conãiçôes de habilitaçáo e qualiÍicaçáo exigidas no respectivo E

processo licitatório, apreseniando ao Contráante os documentos nicessários, sempre €
que solicitado. ;

É

cLÁusuLA DÉclMA - DA ALTERAÇÃo E REScEÃo, §

Este contrato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo I
ConÍatante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e serág I
rescindido, de pieno direito, conÍorme o disposto nos A(s. 77, 78 e 79, todos da Lei ,-ã §8.666/93. 6 ê
O Contratado Íica obrigado a aceitaÍ, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ! ã

ou supressões que se Íizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, §fr §

1e da Lei 8.666i93. Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite E )i-

estabelecido, salvo as supressôes resultantes de acordo celebrado entre os ô icontratantes. 
É,A

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO: q 
T

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das § §
obrigações pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo § [

àE
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Ruo Solofiõo Valoso,50 - Crntro
cNPJ: O8.8ó5J44/oool-54
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALTDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçóes assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia deÍesa, às seguintes penalidades previstas
nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero
vírgula cinco por cênto) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega,
no início ou na execuçáo do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor contratado pela inexecuÇáo total ou parcial do contrato; d -
simultaneamenle, qualquer das penalidades cabíveis Íundamentadas na Lei 8.666/93 e
na Lei 10.520/02.
Se o valor da multa ou indenizaçáo devida náo Íor recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicaçáo ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que o Contratado vier a ÍazeÍ jus, acrescido de juros moratórios de 1 % (um
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉclMA TERCEIRA. DA COMPENSAÇÃO HNANCETRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde
que o Contratado não tenha conconido de alguma Íorma para o atraso, será admitida a
compensaçáo Íinanceira, devida desde a data limite Íixada para o pagamento até a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em
razão do atraso no pagamento seráo calculados com utilização da seguinte Íórmula: EM

=N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista
para o pagamento e a do eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; el=
índice de compensaçáo Íinanceira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalta, um novo
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do reÍerido índice
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer Íorma
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçâo, o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉOMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorÍentes deste conlrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual
vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

g

Caaporã - PB, 02 de Fevereiro de 208. ã
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TESIEMUNHAS PELO CONTRATANTE

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO
PreÍeito Constitucional
908.521.504-82

PELO CONTRATADO
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Ruo Sobmõo Vêloso, 30 - Centro
CNPJ: 06.Eó5.ó4rtlOOOt-54
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ttbédecerão, conforme o caso, às disposições dos Arts.73 a 76, da Lei
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LL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
LARYSSA KENDULLY OLIVEIRA DE
LUCENA LIMA
073.389.764-90

Ruo Solornão Veloso,3O - Centro
CNPJ: O8.8ó5.ó{4/OOOI-54
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Ruq Solornõo Veloso,30 - Ccntro
CNPJ: O8.8ó5.ó44lOOOl-54

il
LARYSSA

DETALHAMENTO DO CONTRATO . DC OO2

REF.: PREGÃO ELETRONICO Ne OOOO2I2O22 - Sistema de Registro de Preços
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA

oBJETO: AOUTSTÇÃO DE GÊNEROS ALTMENTíC|OS PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

CONTHATADO: LL COMERCTO DE ALTMENTOS LTDA
CNPJ ne 30.397.976/0001 -00
R SERGIO MEIRA,396
MANDACARU. JOAO PESSOA - PB. 58027_140
(83) 999005629
ll.alimentos@hotmail.com

CONTRATO Na: O0047t2023 -V2t0U20?3 até 0A0712023 - 32.180,00

coD. DrscRtMtNAçÃo MARCAUNTD.QUANT. p.UNtTARtO p. TOTAL
15 CHAROUÉ BOVINO-SERRA KG 850 27,60 23,460,00

.DIANTEIRO - Curada, seca, aNOBRE
base de: carne bovina, sal, I
embalado à vácuo. SERRA

NOBHE
55 MORTADELA DE FRANGO BOM KG 1O9O

TODO /
BOM
roDo

Caaporã - PB. 02 de Fevereiro de 2023.

8,00 8.720,00

Total:32.180,00

KENDULLY OLIVEIRA DE LUCENA LIMA
CPF:073.389.764-90 o
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vERlFlcnÇÃo DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: F063-CDDB-6D97-8F3F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

{ cRtsTtANO FERRETRA MONTETRO (CPF 9OS.XXXXXX€2) emO3lO2l2023 10:46:36 (GMT-03:00)

Papel: Assinânte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora íDoc (Assinatura 'lDoc)

para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de VeriÍicação por meio do link:

https:/lcaapora. 1 doc.com. br/verificacao/F063-CDD8-6D97-8F3F
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